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PROJETO DE LEI N° 345/2019 e EMENDA N°01 

RELATOR: Renan Santos 

De autoria do Executivo, o presente projeto autoriza a 
celebração de convênios entre a Administração Direta e Indireta do Município e o Poder 
Judiciário, A Emenda n° 01 foi apresentada pelo Líder do Governo na Câmara, para 
incluir a Procuradoria Geral do Estado de São Paulo no convênio. 

Segundo o inciso 111 do Art 43 do RI, compete a esta comissão 
exarar parecer quanto a proposições que criem ou aumentem despesas, assim como 
qualquer proposição que mesmo que remotamente de forma direta ou indireta alterem as 
finanças do município, como segue: 

"Ar!. 43. A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e 
Parcerias compete dar parecer. 

1— sobre as proposições que criem ou aumentem despesas;  
II - sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a 

proposta orçamentária; 
III - sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de 

créditos, empréstimos públicos e outras que imediata ou remotamente, direta ou 
indiretamente, alterem as finanças do Município, acarretem responsabilidade para o erário 
municipal ou interessem ao crédito público." 

Analisando a propositura sua intenção é aperfeiçoar os 
instrumentos de gestão e de arrecadação fiscal, mediante celebração de convênio com o 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e a Procuradoria Geral do Estado de São 
Paulo, visando atender o grande número de execuções fiscais tramitando na Vara da 
Fazenda Pública desta Comarca, com a cessão de servidores para prestarem serviços nas 
unidades judiciárias. Embora haja custos com a cessão dos servidores, os trabalhos 
desempenhados trarão benefícios ao Município, pois haverá retorno financeiro ante a 
tramitação regular das execuções fiscais. Assim, eventuais despesas decorrentes da 
aprovação do projeto, se ocorrerem, não terão impacto negativo aos cofres públicos, 
razão pela qual esta comissão NAO TEM NADA A OPOR. 

E o parecer, s.m.j. 

Sorocaba, 26 de novembro de 2019. 
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DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 345/2019, do Executivo, autoriza os entes de Administração 
Direta e Indireta do Município a celebrarem Convênio com o Poder Judiciário, por 
intermédio do Tribunal de Justiça de São Paulo, visando o aperfeiçoamento dos 
instrumentos de gestão e de arrecadação fiscal, e dá outras providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Economia no PL n° 
345/2019, dentro do prazo regimental de 5 (cinco) dias, conforme Art. 50, parágrafo único, 
inciso II do Regimento Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. 

Parágrafo único. Quando se tratar de projeto de iniciativa do PreJèito, os 
prazos serão: 

1- de 03 (três) dias para cada Comissão, quando houver motivo de urgência 
argüido pelo Prefeito, 

II -  de 05 (cinco) dias para cada Comissão, nos demais casos." ('grifamos,) 

/ 
Sorocaba, 25, de noveníro de 2019. 
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Ao 
Excelentíssimo Senhor 
I-Iudson Pessini 
Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 
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COMISSÃO DE EMPREENDEDORISMO, TRABALHO, 
CAPACITAÇÃO E GERAÇÃO DE RENDA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 345/2019 

Trata-se do Projeto de Lei n° 345/2019, do Executivo, autoriza os entes de 
Administração Direta e Indireta do Município a celebrarem Convênio com o Poder 
Judiciário, por intermédio do Tribunal de Justiça de São Paulo, visando o 
aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão e de arrecadação fiscal, e dá outras 
providências. 

O presente projeto vale considerar a manifesta e conhecida carência de 
servidores nos quadros do Poder Judiciário do Estado de São Paulo e, de outro lado, a 
necessidade de se manter o funcionamento dos serviços judiciais de forma eficiente e 
satisfatória, em favor da própria municipalidade, que necessita das execuções fiscais para 
a recuperação de seus créditos e divisas que ajudam a manter o orçamento, não sendo 
esta, todavia, a única via de persecução do crédito fiscal atualmente. 

Portando, útil a celebração de convênios que envolvam a cessão gratuita de 
servidores para prestarem serviços às unidades judiciárias, na medida em que a 
providência incrementa o quadro funcional do Tribunal e não gera ônus insuportável à 
municipalidade na medida em que os trabalhos que serão desempenhados por seus 
servidores em benefício do cessionário produzirá retorno financeiro maior que os 
investimentos aos órgãos municipais que os subvencionarem. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e esta 
Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 25 de novembro de 2019 

VITOTEXADRE RODRIGUES 
President da Comissão 

JOÃO DONIZE SILVESTRE 
Membro 

PÉRICLES RÉGIS MENDONÇA DE LIMA 
Membro 
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COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 345/2019 

Trata-se do Projeto de Lei n° 345/2019, do Executivo, autoriza os entes de 
Administração Direta e Indireta do Município a celebrarem Convênio com o Poder 
Judiciário, por intermédio do Tribunal de Justiça de São Paulo, visando o 
aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão e de arrecadação fiscal, e dá outras 
providências. 

O presente projeto vale considerar a manifesta e conhecida carência de 
servidores nos quadros do Poder Judiciário do Estado de São Paulo e, de outro lado, a 
necessidade de se manter o funcionamento dos serviços judiciais de forma eficiente e 
satisfatória, em favor da própria municipalidade, que necessita das execuções fiscais para 
a recuperação de seus créditos e divisas que ajudam a manter o orçamento, não sendo 
esta, todavia, a única via de persecução do crédito fiscal atualmente. 

Portando, útil a celebração de convênios que envolvam a cessão gratuita de 
servidores para prestarem serviços às unidades judiciárias, na medida em que a 
providência incrementa o quadro funcional do Tribunal e não gera ônus insuportável à 
municipalidade na medida em que os trabalhos que serão desempenhados por seus 
servidores em benefício do cessionário produzirá retorno financeiro maior que os 
investimentos aos órgãos municipais que os subvencionarem. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e esta 
Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 25 de novembro de 2019 
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ANTONIOCARLOS SILVANI J1jJNIOR 
Presidente 	opiissão 
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FRANCISCO F 	(\Á DA SILVA 

Membro 

FAUSTO SALVÀDOÀ PERES 
Membro \ 


